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PORTAIUA N“. 099/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SFRVIDORA PATRICJA
DA SILVA EZEOUIEL. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Ipora, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando:

835/2006:a) o disposto no Ari. 34. § 4"da Lei n°.
b) 0 atestado Médico:

resout::

1 - Conceder, no dia 21 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Senidora PATRÍCIA DA SILVA

EZEOUIEL. brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 52579-8 - SSIVMS,
e inscrita no CPF/MF sob n® 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n®. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II- Rctroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de Janeiro
de 2025.

Registra-se,
Pul)lique-se, c

Cumpra-se.

[porã-Pr. 24 de janeiro de 2025.
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RORKRTO DA Sll.VA - Prefeito Municipal de Iporá, Btado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari 34. § 4° da Lein°. 835/2006:
O atestado Médico:

RF.SOLVE:

] — Conceder, a partir de 19 de janeiro de 2025, 05 (cinco) dias de
liCFNCA PnR MOTIVO DF. LirTO a Servidora BARBAIU
l-RlsniA nrCATTI silva, brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade RG n” 9.578.211-6 ● SSP/PR,  e insaita no
CPF/MF sob n° 060.032.299-85, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

qrrovada em Concurso Público, no cargo de FAUMACEimCO
HIOOUIMICO. nomeada através da Portaria n“. 360/2015 de 24 de

abril de 2015. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,

a contar de 19 de janeiro deII - Retroagr os efeitos desta Portaria

RESOl.VT.; . , .
I - Conceder, no dia 17 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMFNTO POR MQTIVO DF. DOFNCA ao Servidor

n:is SF.RG10 VIENSrOSKI JUNIOR, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG n° 10.272.501-8 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Parana,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o

cargo de ACFNTE DF. ENDEMIAS. nomeado através da Portaria
n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de

Assistência à Saúde.

II - Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de janeiro de
2025.

2025.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 24 de janeiro de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:CFBC7A4C

Iporâ-Pr. 24 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalGOVER.no MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEH O
PORTARLA N”. 099/2025

rONCF.DF. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nnFNCA A SFRVIDORA PA flUClA DA Sll.VA

p-/Fni IIFl. F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

noRFRTO DA Sll.VA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

disposto noArl. 34, § 4° da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:
o

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificadon9B4E2754

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEfTO
DECRETO N“ 014/2025

ABRF. CRÉDITO ADICIONAL SUPI.EMENTA_R
NO VAIOR QUE F-SPF.CIFICA F DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Ipora, Estado do Paraná, usando das

atribuições leealmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1921/2024. de 08/10/2024. publicada no

Órgão Oficiai do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 09/10/2024. ediçHo de n“ 3128. resolve;

Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de IIS
27.804,08 (Vinte e sete mil, oitocentos e quatro reais e oito
centavos), destinado a tender dcspesa(s) da(s) seguinte(s)
Seaetariis), em conformidade com o que segue discriminado: _
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A SAUDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3 1 90 11 00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

RS 27.804,08PESSOAL CIVIL

RFSOLW.; , , .
- Conceder, no dia 21 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de

.vFASTAMFNTn POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

I^.\TRI^IA PA Sll.VA F7.E0UIF:L. brasileira, separada, portadora

da Cédula de Identidade RG n° 52579-8 - SSP/MS. e inscrita no

CPF/MF sob n® 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta ci^e
e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMAI (LA.
nomeada através da Portaria n°. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagr os efeitos desta
2025.

1

Portaria a contar dc 21 de janeiro de

1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enferma^m
SOMA RS 27.80MS
TOTAl RS 27.804.08

Art. 2° ● 0(s) recurso(s) parafazeKem) faceao(s) encargo(s) ̂ rado(s)

pelo que determina o Artigo 1® deste Decreto, decorrerá(ao), por
provável Excesso dc Arrecadaç3o pelo ingesso de recursos r.r;
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo;
EXCESSO DF. ARRFCIADACÃQ

Assist Fin Compl Piso
 R$ 28.804,08

RS 28.804.08

TOTAl RS 28.804.08

na

Salarial ProfFONTE; 1213

Enfermagem
SOMA

Art. 3° ● Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Ipori Estado do Paraná, aos vinte c quatro dias
do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte c cinco.

Registra-se,
Publiquc-sc, c

Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 24 dejaneiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntillcador;47BD606E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N®. 100/2025

roNCFOF. AFASTAMENTO PPR MOTIVO DE
noFNrA AO SERVIDOR HII5 SF.RGIO

VIFNSmSKI JUNIOR. F DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
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